
ffi PREFETTURA Do MuNrcÍplo ou ¡uNnu,i

DECRETO N',3I.763. DE 25 DEAGOSTO DE 2022

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO PO VTTNTCIPIO DE JUNDIAI,
EsrADo DE sÂo pAULo, No uso DE suAs arRmutçÖrs LEcAIs
ESIECTALMENTE AS eue LHE sÃo coNFERIDAS nELA LEI N" s6s7, DE t3 DE
DEZEMBRO DE202t, ART.4" $ 3".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE cRÉoTTo ADICIoNAL SUPLEMENTAR PoR
SUPERAVIT FINANCEIRO PARA ATENDER DESPESA COM COMPRA E TNSTALAÇÃO DE
EQUIPAMENToS DE tuuLrlvÍnt¡ IARA MoDERNzeçÃo oo euntróRro Do pAÇo MUNICTIAL,
coNFoRME SOLICTTAÇOES DE COMPRA S 7,1 8.417, 7 7 8.424 E 780. 1 04.

REF. soLrcITAÇ.Ã.o t,¡e s - UNIDADE Ds crsrÄo DA CASA cIV[

DECRETA:

ART. l' - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do tr¿trutclplo, UV cRÉBlto ADTCIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 1Ol.OOO,OO (CENTO E UM MIL REAIS) NA(S) OOTEçAOIOES;:

03.01,04.122,0189. I 082 MODERNIZACÃO OE NW'R¡ESTRUTURA DA CASA CIVL
4,4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

OOOO PROPRIA

88.000,00

03,OI.O4.I22.O19O.2OO3 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DA T]NIDADE OB CESTÄO
3.3.90.30,00 MATERIAL DE CONSUMO

OOOO PROPRIA

R$ 5.000,00

3.3.90.39.00 ourRos sERvrcos DE TERcEIRoS _ pEssoA JURÍotce
OOOO PROPRIA

R$ 8.000,00

TOTAL....R$ 101.000,00

ART. 2" - A COBERTURA DO CNÉNNO DE QUE TRATA O ART, 1" PAR-SE-Á COM O(S)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDIcaDo No ART' 43' 91"' INcIso I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ,,.

R$

ART. 3' - ESTE DEcRETo ENTRA EM vlcoR NA DATA DE suA runltceçÄo.
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pREFEITURADo MuNrcÍplo un ¡u¡rnmÍ

Decreto

LUIZ MACHADO

MUNICIPAL

GESTOR DA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA TINIDADE GEST.Ao DA cASA cIvIL DA PREFEITURA Do
MUNICIPIO DE JLTNDIAI, Ao(s) vINTE E cINCo DIA(s) Do uÊs oB Acosro Do ANo DE Dors MrL E
VINTEEDOIS,

C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIUL
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